



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

[bookmark: bookmark19]  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DEMOLIÇÃO DE KITNETS 
OBSERVAÇÕES E DADOS COMPLEMENTARES
[bookmark: bookmark21]
1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL
A LICITANTE deverá comprovar sua capacitação técnica pertinente a execução do Objeto, através de:
a) Certidão de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica da LICITANTE, dentro do prazo de validade, junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo.
b) Cópia autenticada de Atestado (s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome da LICITANTE, devidamente registrados no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, nos quais se comprovem a execução de serviços considerados de relevância ao Objeto, tanto de origem financeira como de origem técnica, conforme elencado a seguir:
	b.1. Demolição mecanizada de concreto armado, inclusive
	fragmentação e acomodação do material  - 46 M3

c)  Cópia autenticada de Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, devidamente registradas, emitidas pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, em nome do Responsável Técnico pela execução dos serviços Objeto do certame, indicado pela LICITANTE e que faça parte de seu quadro de funcionários, nos termos da Súmula nº 25 do Tribunal de Contas do estado de São Paulo, nos quais se comprovem a execução de serviços considerados de relevância ao Objeto, conforme elencado a seguir:
	c.1. Demolição mecanizada de concreto armado, inclusive
	fragmentação e acomodação do material 

A comprovação do vínculo permanente do profissional indicado, no parágrafo acima, no caso de empregado, será feita mediante apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Assistência Social - CTPS ou Ficha de Registro de Empregados e, no caso de profissional autônomo, será feita através da apresentação de cópia do contrato de prestação de serviços. Quando se tratar de dirigente(s) de empresa, tal comprovação poderá ser feita através de contrato social em vigor ou ata da assembleia de eleição de seus administradores, quando for o caso, referente à sua investidura no cargo, nos termos da Súmula 25 do TCESP.

IMPORTANTE: Nos termos do Artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/21 e da jurisprudência dominante do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a comprovação da qualificação técnica e operacional poderá ser efetuada através do somatório de atestados de obra ou serviços similares ao Objeto do presente certame.
JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DOS SERVIÇOS RELEVANTES: A exigência de comprovação de qualificação técnico-operacional da licitante, por meio da apresentação de Certidões de Acervo Técnico (CATs), será limitada aos serviços considerados tecnicamente relevantes para a adequada execução da obra. Tais serviços foram identificados com base na curva ABC da composição orçamentária, sendo selecionados aqueles classificados na faixa A e que correspondem a mais de 4% do valor total da obra, ou seja, que representam os maiores percentuais de participação no custo total do empreendimento, conforme planilha anexa ao processo. A definição desses itens está em conformidade com o disposto no §1º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece que: “A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação.” 
NOTA: Para fins de comprovação, será considerada a similaridade de itens, em razão do método executivo, aplicação, finalidade ou destinação, características, quantidades e prazos, sempre dentro da razoabilidade.
OBSERVAÇÃO: Se possível, destacar os itens solicitados nos Atestados ou Certidões de Capacidade Operacional.
2. [bookmark: bookmark24]VISITA TÉCNICA
Quando solicitada, a Visita Técnica será realizada em dias e horários de expediente desta Administração Pública, até o dia anterior a entrega das propostas, e deverá ser previamente agendada perante a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SMOSP, através do telefone (19) 3874-5600, ramal 1459, com o engenheiro Caio, e-mail obpaulinia@gmail.com
Quando da Visita Técnica, o representante da LICITANTE designado para tal, deverá trazer Carta de Preposição em folha timbrada da LICITANTE, onde constem seu endereço e contatos, número do processo licitatório e data de agendamento da Visita Técnica, nome completo do preposto e documento de identificação válido.
OBSERVAÇÃO: A Visita Técnica NÃO será obrigatória para fins de habilitação, não podendo, porém, a LICITANTE alegar desconhecimento do local ou condições do local do Objeto deste Procedimento. Caso a LICITANTE opte por não realizar Visita Técnica, deverá apresentar Declaração Formal do Responsável Técnico da LICITANTE de que possui pleno conhecimento do Objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos.
3. DA PROPOSTA 

A "Proposta Comercial" deverá conter, em uma via, os documentos a seguir relacionados:
- Carta-Proposta em papel timbrado da empresa/consórcio, sem rasuras, devidamente datada e assinada por representante legal da empresa/consórcio, devidamente identificado, contendo:
a) Valor total da proposta, expresso em reais, em algarismos e por extenso, incluindo todas as despesas inerentes aos serviços;
b) Data Base e Validade da Proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias;
c) Dados de conta bancaria (nome e n° do Banco e da Agenda e n° da C/C) para o depósito do pagamento das medições, caso venha sagrar-se vencedora do certame.
Obs.:- Os valores apresentados na Proposta Comercial referem-se a data da apresentação, e esse mês será considerado o mês de referência dos preços (Data-Base igual ao mês da abertura da licitação).
- Composição detalhada da taxa de Encargos Sociais adotada na composição dos preços unitários ofertados (para horista).
- Composição detalhada da taxa de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) adotada na composição dos preços unitários ofertados. Não poderão ser contemplados os tributos referentes ao IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido).
- Planilha de Quantidades e Preços, apresentada em impresso próprio da licitante e conforme modelo.
- Planilha de Composição Analítica de Serviços, em que conste, para cada item da Planilha Orçamentária, a mão de obra, os materiais empregados e seus custos, conforme modelo fornecido pela administração, no caso de o desconto apresentado for maior que 25%.

OBSERVAÇÃO:
[bookmark: _Hlk187919320]I) A não apresentação de qualquer dos documentos solicitados nesse item, devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, implicará na desclassificação da proponente.
II) Para efeito de correção aritmética da Planilha de Quantidades e Preços, prevalecerão sempre os preços unitários propostos.
III) Nos preços propostos deverão estar contemplados todos os custos diretos, indiretos e benefícios incidentes na prestação de serviços, conforme estabelecido nas Normas de Medição e Pagamento e no Termo de Referência.
IV) Os preços deverão ser apresentados com precisão de duas casas decimais.
V) Todos os preços unitários da Planilha de Quantidades e Preços estimados pela Prefeitura de Paulínia são máximos, ou seja, as licitantes não poderão apresentar preços unitários superiores aos mesmos. É obrigatória a apresentação de preços unitários para todos os itens da Planilha de Quantidades e Preços, sob pena de desclassificação.
4. CRITÉRIOS DE INEXEQUIBILIDADE 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, em se tratando de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

Além do critério objetivo acima, serão consideradas potencialmente inexequíveis as propostas que apresentarem valores manifestamente inferiores aos custos mínimos necessários à execução do objeto, à luz dos quantitativos e composições da planilha orçamentaria do processo e das referências oficiais de custos adotadas pela Administração.

Na hipótese de identificação de proposta com indícios de inexequibilidade, a licitante será formalmente instada a comprovar a exequibilidade de sua oferta, mediante apresentação de planilha de composição de custos detalhada, memória de cálculo, contratos, orçamentos, e justificativas técnicas que demonstrem, de forma inequívoca, a viabilidade econômica da execução do objeto nas condições ofertadas. 

Paulínia, 09 de fevereiro de 2026


             Caio Corte da Silva                                                   Alexandre Moratore 
Engenheiro Civil – SMOSP                               Secretário de Obras e Serviços Público
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